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Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gerência de Elaboração de Projetos, Termos de Referência e Editais
 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO
 

MODALIDADE

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2023

 
Regida pela Lei nº 14.133/2021, demais legislações pertinentes e pelas condições
previstas neste Edital e seus Anexos.
 

CÓDIGO UASG 926748

DATA E HORÁRIO DE
ABERTURA

12 de dezembro de 2023, as 09:00h – Horário de Brasília/DF

OBJETO

Contratação de empresa ou consórcio de empresas objetivando o retrofit
(modernização, eficientização e expansão) do parque de iluminação pública do
município de Goiânia, em atendimento à Secretaria Municipal de Infraestrutura
Urbana – SEINFRA, conforme condições e especificações estabelecidas no
Edital e seus Anexos.

CRITÉRIO DE
JULGAMENTO

MENOR PREÇO

MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO

REGIME DE EXECUÇÃO EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO

LOCAL DA SESSÃO
PÚBLICA

Portal de Compras do Governo Federal www.comprasgovernamentais.gov.br

PROCESSO N° 23.18.000001874-0

INTERESSADO Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana – SEINFRA

 
O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos gratuitamente no portal de licitações da Prefeitura de Goiânia, endereço
https://www.goiania.go.gov.br/ e também na Superintendência de Licitação e Suprimentos, em dia e horário de
expediente, a partir da data de sua publicação mediante o recolhimento da taxa de R$10,00 (dez reais) inerentes
aos seus custos reprográficos. A taxa deverá ser paga em banco, através do DUAM - Documento Único de
Arrecadação Municipal. Informações adicionais pelo telefone (62) 3524-4048 e e-mail:
comissaosemad@goiania.go.gov.br.

 
Os arquivos contendo as Planilhas, o Cronograma Físico-Financeiro e os Projetos estarão disponíveis no site da
Prefeitura de Goiânia acima mencionado, os quais serão publicados junto a este instrumento convocatório. Os
referidos documentos poderão ainda ser obtidos junto à Secretaria Municipal de Administração, sendo que os
interessados deverão disponibilizar 01 (um) CD e/ou Pen Drive para reprodução.
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EDITAL DE LICITAÇÃO
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2023
 
O MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, mediante solicitação da Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana, doravante denominada

SEINFRA, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, doravante denominada SEMAD, através da Gerente de Pregões

nomeada pelo Decreto Municipal nº 3.783/2021 e dos pregoeiros designados pelo Decreto Municipal nº 964/2022, do

Superintendente de Licitação e Suprimentos nomeado pelo Decreto Municipal nº 1.737/2022, bem como pelo titular da Pasta

designado pelo Decreto Municipal nº 4.374/2023, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo nº

23.18.000001874-0, nos termos da Lei nº 14.133/2021; Decreto Municipal nº 963, de 14 de março de 2022; Decreto Municipal nº 966, de

14 de março de 2022 e legislação pertinente, torna público aos interessados a abertura do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2023,

conforme condições e especificações estabelecidas neste Edital e seus Anexos.
 
Esta licitação ocorrerá pelo critério de julgamento MENOR PREÇO, sob o regime de execução de EMPREITADA POR PREÇO

UNITÁRIO.
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1. DO OBJETO
 

1.1. Contratação de empresa ou consórcio de empresas objetivando o retrofit (modernização, eficientização e expansão) do
parque de iluminação pública do município de Goiânia, em atendimento à Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana –
SEINFRA, conforme condições e especificações estabelecidas no Edital e seus Anexos.
 

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no Catálogo de Materiais (CATMAT) e/ou
Catálogo de Serviços (CATSER) e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas.

 
2. DA SESSÃO PÚBLICA
 

2.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e
local indicados neste Edital.
 

2.2. Durante a sessão pública a comunicação entre o(a) Pregoeiro(a) e as licitantes ocorrerá exclusivamente por troca de mensagens em
campo próprio do sistema eletrônico.
 

2.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão
será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que
não haja comunicação em contrário, pelo(a) Pregoeiro(a).
 

2.4. Na impossibilidade da conclusão dos trabalhos da sessão deste Pregão na mesma data de abertura, e em face de decisão do(a)
Pregoeiro(a), deverá ser determinada a continuidade das atividades em dia(s) subsequente(s);
 

2.5. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

 
3. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS

 
3.1. É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de esclarecimentos ou de impugnação ao ato convocatório do Pregão

e seus anexos, observado, para tanto, o prazo de até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura do certame, na
forma do art. 164 da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021.
 

3.2. Os pedidos de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente Edital e seus Anexos deverá ser
encaminhado por escrito ao(à) Pregoeiro(a) por meio de correspondência ou por e-mail, enviados ao endereço abaixo.

 
Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração – SEMAD
Superintendência de Licitação e Suprimentos
Paço Municipal - Avenida do Cerrado, 999, Bloco – C, Térreo - Park Lozandes
Goiânia - GO. CEP. 74.884-900
Fone: (62) 3524-4048
Horário: 08 h às 12 h e das 14 h às 17 h.
E-mail: semad.gerpre@goiania.go.gov.br

 
3.3. A decisão sobre a impugnação será proferida pela autoridade subscritora do ato convocatório do Pregão no prazo e observada a

forma a que alude o parágrafo único do art. 164 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
 

3.4. O acolhimento do pedido de esclarecimentos ou de impugnação exige, desde que implique em modificações da proposta, além das
alterações decorrentes, divulgação pela mesma forma que se deu o texto original e designação de nova data para a realização do
certame.

 
4. DA PARTICIPAÇÃO
 
4.1. Poderão participar da presente licitação pessoas jurídicas que atenderem as exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos e

que detenham atividade pertinente e compatível com o objeto desta licitação; e que estejam com Credenciamento regular no
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.

 
4.2. Como condição para participação nesta licitação, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico,

relativo às seguintes declarações:
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4.2.1. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus Anexos, que a proposta apresentada compreende

a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação previstos em lei e os
definidos no instrumento convocatório;

 
4.2.2. Que está ciente de todas as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

 
4.2.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências

posteriores;
 

4.2.4. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo
menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
 

4.2.5. Que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art.
1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
 

4.2.6. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,
previstas em lei e em outras normas específicas;
 

4.2.7. Que cumpre a reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras
normas específicas, quando cabíveis.

 
4.3. Não será admitido, nesta licitação, o usufruto dos benefícios previstos nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar 123, de 14 de

dezembro de 2006, às microempresas ou empresas de pequeno porte, ainda que integrantes de consórcio, conforme inciso II do §
1º do art. 4º da Lei Federal nº 14.133/2021, tendo em vista que o valor estimado da presente contratação ultrapassa os limites
estabelecidos em lei para sua utilização.
 

4.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.
 

4.5. Será admitida a participação de empresas em regime de consórcio, desde que atendidas às exigências contidas nos itens que se
seguem:
 
4.5.1. As pessoas jurídicas que participarem organizadas em consórcio deverão apresentar, além dos documentos exigidos neste

Edital, compromisso de constituição do consórcio, por escritura pública ou documento particular registrado em Cartório de
Registro de Títulos e Documentos ou na forma prevista na legislação vigente, discriminando a empresa líder, estabelecendo
responsabilidade solidária com a indicação do percentual de responsabilidade de cada consorciada, possuindo efeitos
apenas entre elas, bem como a etapa da participação na execução dos serviços, objeto da presente licitação;
 

4.5.2. É vedada a participação de pessoa jurídica consorciada em mais de um consórcio ou isoladamente, bem como de
profissional em mais de uma empresa, ou em mais de um consórcio;

 
4.5.3. Os consorciados deverão apresentar compromisso de que não alterarão a constituição ou composição do consórcio, salvo

expressamente autorizada pela Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana – SEINFRA e condicionada à
comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação
técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação econômico-financeira apresentados pela empresa substituída para
fins de habilitação do consórcio no presente processo licitatório;

 
4.5.4. Os consorciados deverão apresentar compromisso de que não se constituem nem se constituirão, para fins do consórcio,

em pessoa jurídica;
 

4.5.5. Os consorciados deverão comprometer-se a apresentar, antes da assinatura do contrato decorrente desta licitação, o
Instrumento de Constituição e o registro do Consórcio, subscrito por quem tenha competência em cada uma das empresas.
O Contrato de consórcio deverá observar, as cláusulas deste Edital, especialmente as constantes do subitem 4.5.1;
 

4.5.6. Atender, na íntegra, às disposições do artigo 15 da Lei nº 14.133/2021;
 

4.5.7. A quantidade máxima de membros permitida em cada consórcio será de 3 empresas consorciadas.
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4.6. NÃO PODERÃO CONCORRER, DIRETA OU INDIRETAMENTE, NESTA LICITAÇÃO:
 

4.6.1. Que não atendam às condições deste Edital e seus Anexos;
 

4.6.2. Em que o ramo de atividade não seja pertinente ou compatível com o objeto desta licitação;
 

4.6.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder
administrativa ou judicialmente;

 
4.6.4. Que se enquadrem nas seguintes vedações:

 
4.6.4.1. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação ou de

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
 

4.6.4.2. Pessoa jurídica com decretação de falência;
 
4.6.4.3. Pessoa jurídica submissa a concurso de credores, em liquidação ou em dissolução;

 
4.6.4.4. Empresa estrangeira que não tenha representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e

responder administrativa ou judicialmente;
 

4.6.4.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau;

 
4.6.4.6. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, tenha sido condenada

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalhista;

 
4.6.4.7. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal nº 6.404, de 15 de dezembro de

1976, concorrendo entre si;
 

4.6.4.8. Agente público vinculado ao Município de Goiânia, ainda que esteja licenciado, bem assim a empresa ou instituição
que tenha em seu quadro societário, dirigente ou responsável técnico que seja também agente público vinculado,
devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o
exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme §1º do art. 9º da Lei
Federal nº 14.133/2021;

 
4.6.5. Equiparam-se aos autores do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo as empresas integrantes do mesmo

grupo econômico;
 

4.6.6. Aplica-se o disposto no item 4.6.4.1 também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com
o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante;
 

4.6.7. Aplica-se o disposto no item 4.6.4.8 também ao terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante
de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica;

 
4.6.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-

Plenário).
 
5. DO CREDENCIAMENTO
 
5.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos interessados na modalidade

licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.
 
5.1.1. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio https://www.gov.br/compras, por

meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil.

https://www.gov.br/compras/pt-br
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5.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção

de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão.
 

5.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras
suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
 

5.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos
órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

 
5.4.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

 
6. DO ENVIO DAS PROPOSTAS

 
6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta com a descrição do objeto ofertado e o valor, até a data e

o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando encerrar-se-á automaticamente a etapa com abertura da sessão
pública.
 

6.2. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances.
 

6.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da licitação, ficando responsável
pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua
desconexão.
 

6.4. A licitante deverá promover no sistema o preenchimento dos seguintes campos:
 

6.4.1. O VALOR UNITÁRIO E TOTAL DO ITEM;
 
6.4.1.1. O preço deverá ser expresso em moeda corrente nacional, admitindo-se após a vírgula somente 02 (duas) casas

decimais, discriminado em algarismo arábico, considerando inclusos no preço os valores dos impostos, taxas,
transporte, seguro, carga e descarga, encargos trabalhistas, sociais, sindicais, remunerações, e outras despesas,
se houver;
 

6.4.1.2. Se houver custos omitidos serão considerados como inclusos na proposta, não sendo aceitos pleitos de
acréscimos, a esse ou qualquer outro título, devendo os produtos ser fornecidos sem ônus adicionais.

 
6.4.2. MARCA, FABRICANTE e MODELO/VERSÃO, conforme o caso;

 
6.4.3. Descrição detalhada do objeto, conforme Termo de Referência – ANEXO I; indicando no que for aplicável, o modelo,

número de série, prazo de validade ou garantia, número de registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o
caso.

 
6.5. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente enviada ao sistema.

 
6.6. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

 
6.7. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e

quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços.
 
6.8. É de inteira responsabilidade da licitante obter, dos órgãos competentes, informação sobre a incidência ou não de tributos e taxas de

qualquer natureza devidas para o fornecimento objeto desta licitação nos mercados interno e/ou externo, não se admitindo
alegação de desconhecimento de incidência tributária, ou outras correlatas.
 

6.9. Após a abertura da sessão pública não caberá desistência da proposta.
 
6.9.1. As propostas são irretratáveis, não se admitindo retificações ou alterações nos percentuais e nas condições estabelecidas.
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6.9.2. Na elaboração da proposta o licitante deverá considerar na formação dos preços e consequentemente nos lances ofertados,

o limite de descontos a serem praticados em observação a variação de preços no mercado e a estabilidade econômica, bem
como o preço máximo estimado pela administração.
 

6.10. Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão enviados para avaliação do(a)
Pregoeiro(a) e para acesso público após o encerramento da fase de lances.

 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, FORMULAÇÃO DE LANCES E CRITÉRIO DE DESEMPATE
 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste

Edital.
 
7.2. O modo de disputa será aberto e fechado.

 
7.3. Os licitantes apresentarão suas propostas em sessão pública por meio de lances públicos e sucessivos e decrescentes, com lance

final e fechado.
 
7.4. Iniciada a etapa, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente

informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
 
7.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no

Edital.
 

7.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
 

7.7. O intervalo mínimo de diferença de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em
relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,1% (um décimo por cento).

 
7.8. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na

hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
 
7.9. A etapa de envio de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Encerrado o prazo previsto, o sistema

encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, e transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente
determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada.

 
7.10. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os

autores das ofertas subsequentes com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado
em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
 

7.11. No procedimento de que trata o subitem 7.10, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar
melhor lance.

 
7.12. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no item 7.10, poderão os autores dos melhores lances

subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual
será sigiloso até o encerramento deste prazo.

 
7.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens 7.10 e 7.12, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem

crescente.
 

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
 
7.15. Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação

do licitante;
 
7.16. Durante a fase de lances, o(a) Pregoeiro(a) poderá excluir o lance cujo valor seja manifestamente inexequível.
 
7.17. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva, o sistema eletrônico poderá permanecer

acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
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7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão
pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

 
7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o ofertado em sua proposta.
 
7.20. Em caso de empate entre duas ou mais propostas iniciais, e não havendo o envio de lances após o início da fase competitiva,

aplicam-se os critérios de desempates previstos no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:
 

7.20.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;
 

7.20.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros
cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos na Lei Federal nº 14.133/2021, se houver;

 
7.20.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme

regulamento, se houver;
 

7.20.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.
 
7.21. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

 
7.21.1. Empresas estabelecidas no território do Estado de Goiás;

 
7.21.2. Empresas brasileiras;

 
7.21.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

 
7.21.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

 
7.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar condições mais vantajosas, após

definido o resultado do julgamento.
 

7.22.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
 

7.22.2. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.
 
7.23. Após a negociação, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

 
8. DA PROPOSTA E FASE DE JULGAMENTO

 
8.1. No julgamento das propostas considerar-se-á vencedora aquela que, tendo sido aceita, estiver de acordo com os termos deste Edital

e seus Anexos e ofertar o MENOR PREÇO para execução dos serviços, nas condições previstas neste Edital e no Termo de
Referência - ANEXO I.
 
8.1.1. O(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do valor ofertado com o valor

estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do objeto e demais condições previstas neste
Edital.
 

8.1.2. Caso seja necessário, o(a) Pregoeiro(a), poderá valer-se de auxílio de técnicos da área referente ao objeto desta licitação
para realização do julgamento.

 
8.2. A Proposta Final deverá ser apresentada somente pela licitante vencedora, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas contados da

solicitação, podendo ser prorrogado por igual período conforme a necessidade, adequada ao último lance ofertado ou negociação
realizada, acompanhada, se necessário, dos documentos complementares. Com as seguintes exigências:

 
8.2.1. Deverá ser redigida com clareza em língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente,

digitada, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devidamente datada e assinada na última folha por
diretor, sócio ou representante legal da proponente, podendo as demais serem apenas rubricadas, contendo:

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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8.2.1.1. Nome ou razão social, endereço completo, telefone, endereço eletrônico (e-mail) e nome do funcionário da
empresa para contato, número do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, no Ministério da Fazenda;

 
8.2.1.2. Nome e número do Banco, Agência, Localidade e Conta Corrente em que deverá ser efetivado o crédito, caso lhe

seja adjudicado o objeto;
 

8.2.1.3. O Preço final expresso em moeda corrente nacional, admitindo-se após a vírgula somente 02 (duas) casas
decimais, discriminado em algarismo arábico, considerando inclusos os valores dos impostos, taxas, transporte,
seguro, carga e descarga, encargos trabalhistas, sociais, sindicais, remunerações, e outras despesas, se houver;
 
8.2.1.3.1. Se houver custos omitidos serão considerados como inclusos na proposta, não sendo aceitos pleitos de

acréscimos, a esse ou qualquer outro título, devendo os serviços serem fornecidos sem ônus adicionais;
 

8.2.1.3.2. Os licitantes arcarão integralmente com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de
suas propostas, independente do resultado do procedimento licitatório.

 
8.2.1.4. Prazo de validade não inferior a 90 (noventa) dias consecutivos, a contar da data de sua apresentação;

 
8.2.1.4.1. Caso o prazo de que trata o item 8.2.1.4 não esteja expressamente indicado na proposta, o mesmo será

considerado como aceito para efeito de julgamento.
 

8.2.1.4.2. Em circunstâncias excepcionais, o órgão licitante poderá solicitar a prorrogação do prazo de validade das
propostas, não sendo admitida a introdução de quaisquer modificações nas mesmas.

 
8.2.1.5. Todas as informações e declarações conforme modelo do ANEXO V deste Edital.

 
8.2.1.5.1. Caso as declarações de que trata o item 8.2.1.5, não estejam expressamente indicadas na proposta,

estas serão consideradas como plenamente compreendidas e aceitas pela licitante, bem como
integrantes da proposta por ela apresentada.

 
8.2.1.6. Planilha(s) Orçamentária(s) completa, referente aos serviços cotados onde constem os quantitativos e seus

respectivos preços unitários, os preços parciais e preço total, BDI, e o preço total dos serviços, elaborada de
maneira que, não ultrapassem os preços unitários e globais máximos admitidos pela Administração, conforme valor
estimado constante no ANEXO I.
 
8.2.1.6.1. Em nenhuma hipótese será admitida cotação opcional para os serviços constantes da(s)

planilha(s) de orçamento constantes deste Edital. Caso ocorra, serão igualmente desconsideradas a
cotação principal e a opcional.

 
8.2.1.6.2. Em nenhuma hipótese será admitida cotação parcial em referência ao quantitativo total dos

serviços requeridos neste instrumento.
 

8.2.1.6.3. É obrigatória a cotação total dos serviços constantes da planilha orçamentária, sob pena de
desclassificação, caso não o faça.

 
8.2.1.6.4. Em nenhuma hipótese será admitida cotações que não contenham as quantidades mínimas

estabelecidas na planilha orçamentária, sob pena de desclassificação, sendo que a variação de
quantidade superior ao estabelecido na planilha é de inteira responsabilidade da licitante.
 

8.2.1.7. Planilha(s) de composição de custos e formação de preços unitários de todos os itens e subitens que
compõem a Planilha Orçamentária.

 
8.2.1.8. Demonstrativo detalhado da composição do percentual adotado para o item "BONIFICAÇÃO E DESPESAS

INDIRETAS - BDI”, inclusive com relação às parcelas que o compõe.
 

8.2.1.8.1. As empresas licitantes optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de ISS, PIS e
COFINS, discriminados na composição do BDI, compatíveis as alíquotas a que estão obrigadas a
recolher, conforme previsão contida no ANEXO III da Lei Complementar 123/2006;
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8.2.1.8.2. A composição de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples Nacional não poderá incluir os
gastos relativos às contribuições que estão dispensadas de recolhimento (Sesi, Senai, Sebrae etc.),
conforme dispões o art. 13, § 3º, da referida Lei Complementar.

 
8.2.1.9. Cronograma Físico-Financeiro detalhado dos serviços propostos, nos termos deste Edital;

 
8.2.1.9.1. A execução dos serviços deverá estar conforme o indicado no Cronograma Físico-Financeiro constante

no Edital.
 

8.2.2. Os documentos constantes dos itens 8.2.1.6, 8.2.1.7, 8.2.1.8 e 8.2.1.9 deste Edital deverão ser apresentados pelo
licitante, devidamente assinados, em formato digital (extensão .PDF) por meio do sistema Compras.gov.br, e na
forma de planilha em arquivo editável Microsoft Excel (extensão .XLS e .XLSX), ou outros formatos equivalentes,
DESPROTEGIDA, visando facilitar e agilizar a análise da proposta por parte da Administração.

 
8.2.3. Deverá ser elaborada de maneira que, ao final, não ultrapassem os preços unitários e globais máximos admitidos

pela Administração, conforme o valor estimado constante no ANEXO I – Termo de Referência.
 

8.2.4. Não será aceito pelo(a) Pregoeiro(a), na fase de negociação ou na proposta final, a majoração de preço unitário de item
definido na proposta, seja de itens adjudicados individualmente ou em grupos (Acórdão 8060/2020 - TCU Segunda Câmara;
Acórdão 1872/2018 - TCU Plenário).

 
8.2.5. As especificações detalhadas dos serviços, indicando no que for aplicável: marca, modelo, número de série, prazo

de validade ou garantia, número de registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso, e demais
elementos pertinentes.
 
8.2.5.1. Não será aceito serviço/produto divergente do estabelecido no Termo de Referência – ANEXO I do Edital, sob pena

de desclassificação da proposta. Nos casos de omissões de especificações na proposta será interpretado que o
objeto ofertado atende as especificações solicitadas no Edital.
 

8.3. Em caso de formalização de termo aditivo o desconto feito na proposta será mantido, conforme previsto no art. 34, §2º da Lei n.
14.133/21.

 
8.4. Caberá ao(à) Pregoeiro(a) decidir pela prorrogação do prazo a que se refere o item 8.2, nos seguintes casos:

 
8.4.1. Mediante justificativa devidamente fundamentada por fato superveniente manifestado pelo licitante; ou,

 
8.4.2. De ofício, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para envio dos documentos exigidos no Edital.

 
8.5. A licitante detentora da proposta provisoriamente classificada, deverá apresentar a seguinte documentação para fins de aceitação da

mesma:
 

8.5.1. Cópia da cédula de identidade ou outro documento oficial de identificação com fotografia do representante legal
(diretor, sócio ou superintendente) da empresa licitante, caso não haja procurador legalmente constituído, nos termos do
subitem seguinte.

 
8.5.2. Instrumento público de procuração, emitido por Cartório competente, ou Instrumento de mandato particular, assinada

pelo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa licitante, que comprovem poderes para que a pessoa
credenciada possa manifestar-se em seu nome, em qualquer fase desta licitação, acompanhado de cópia da cédula de
identidade ou outro documento oficial de identificação com fotografia do outorgado. Neste ato, será examinado por
meio do contrato/estatuto social ou procuração, se o outorgante tem poderes para fazê-lo. O atendimento a este subitem
suprime a exigência do item 8.5.1, e vice-versa.

 
8.6. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja

demonstrada, conforme disposto no item 8.10.4.
 

8.7. Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço global, os quantitativos e os preços
unitários tidos como relevantes, observado o critério de aceitabilidade de preços unitário e global fixado neste Edital, conforme as
especificidades do mercado correspondente.
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8.8. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela
Administração.
 

8.9. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela
Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de
acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021, e este Edital.

 
8.10. Será desclassificada a proposta que:

 
8.10.1. Contiver vícios insanáveis;

8.10.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas no Edital e seus Anexos;
 

8.10.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do orçamento estimado para a contratação;
 

8.10.4. Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
 

8.10.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus Anexos, desde que insanável;
 
8.11. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada em ata, cientificando–se todos os interessados.
 
8.12. Erros no preenchimento da proposta e/ou planilha não constituem motivo para sua desclassificação. A proposta e/ou planilha

poderá́ ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo(a) Pregoeiro(a), desde que não haja majoração do preço.
 
8.12.1. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção: a indicação de recolhimento de impostos e

contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime; erros de soma e/ou multiplicação e
quantitativos apurados, entre outros;
 

8.12.2. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas.
 

8.13. O(a) Pregoeiro(a) poderá desconsiderar evidentes falhas formais sanáveis e relevar erros ou omissões, desde que não afetem ao
seu conteúdo, nem resultem em prejuízos para o entendimento da proposta e para o seu julgamento, ou para a Administração.
 

8.14. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista no Edital, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos
demais licitantes.

 
9. DA HABILITAÇÃO
 
9.1. Encerrada a etapa de julgamento, o(a) Pregoeiro(a) verificará se o licitante classificado em primeiro lugar atende às condições de

participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislações correlatas e no item 4.6 do Edital,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta
aos seguintes cadastros:
 
9.1.1. SICAF;

 
9.1.2. Lista dos impedidos de licitar e contratar, mantida pelo Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de Goiás – TCM/GO;

 
9.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União

(www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis);
 

9.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de
Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

 
9.1.5. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU;

 
9.1.6. Para consulta de licitante pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos itens 9.1.3, 9.1.4 e 9.1.5 pela

consulta consolidada de pessoa jurídica do TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/).
 

9.1.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do
artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário.
 
9.1.7.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor

diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências
Impeditivas Indiretas.
 

9.1.7.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre
outros;

 
9.1.7.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua inabilitação;

 
9.1.8. Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação;

 
9.2. Caso não seja verificada nenhuma ocorrência, o(a) Pregoeiro(a) avaliará a regularidade jurídica, a regularidade fiscal, social e

trabalhista, a qualificação econômico-financeira e habilitação técnica do licitante, por meio de consulta ao Sistema de Cadastro
Unificado de Fornecedores – SICAF conforme o disposto nos arts. 10 a 16 da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03/2018;
 
9.2.1. Para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03/2018 mediante utilização do sistema, o

interessado deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista
para recebimento das propostas desta licitação;
 

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam vigentes na data da
abertura da sessão pública ou encaminhar conforme item 9.3 do Edital;

 
9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais

emissores de certidão feita pelo(a) Pregoeiro(a) lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s);
 
9.3. Após a verificação de conformidade da proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) exigirá ao licitante vencedor que,

no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, prorrogáveis por igual período, após solicitação no sistema eletrônico, envie os
documentos de habilitação que não estejam contemplados no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF;
 
9.3.1. Caberá ao(à) Pregoeiro(a) decidir pela prorrogação do prazo a que se refere o item 9.3, nos seguintes casos:

 
9.3.1.1. Mediante justificativa devidamente fundamentada por fato superveniente manifestado pelo licitante; ou,

 
9.3.1.2. De ofício, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para envio dos documentos exigidos no

Edital.
 

9.3.2. Fica vedada a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:
 

9.3.2.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária
para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e,
 

9.3.2.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.
 

9.4. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO serão exigidos apenas do licitante vencedor, nos termos do inciso II, artigo 63 da Lei Federal
n° 14.133/2021.

 
9.5. O licitante que não estiver cadastrado no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF além do nível de

credenciamento exigido pela Instrução Normativa SEGES/MP nº 03/2018, deverá apresentar, quando da convocação de que trata o
item 9.3, a seguinte documentação relativa à Habilitação Jurídica e à Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista, bem como a
Qualificação Econômico-Financeira e Técnica, nas condições descritas adiante:
 

9.6. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
 

9.6.1. Registro comercial, para empresa individual;
 

9.6.2. Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, em se tratando de microempreendedor individual –
MEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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9.6.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social contendo todas as alterações realizadas ou o último devidamente

consolidado, devendo, em ambos os casos estarem registrados no órgão competente, para as sociedades
empresariais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos documentos comprobatórios de eleição de seus
administradores ou a publicação no Diário Oficial dos referidos documentos;

 
9.6.4. Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento

no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o
exigir;

 
9.6.5. Compromisso de constituição do Consórcio, conforme indicado nos subitens 4.5.1, 4.5.3 e 4.5.4 deste Edital, se for o

caso.
 

9.7. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:
 

9.7.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
 

9.7.2. Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal (CRF), expedida pela Caixa
Econômica Federal (www.caixa.gov.br) ou do documento denominado "Situação de Regularidade do Empregador";

 
9.7.3. Prova de Regularidade relativa Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, por meio de Certidão Negativa

de Débitos (CND), ou positiva com efeito negativa relativos aos Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;
expedida nos sites www.receita.fazenda.gov.br ou www.pgfn.fazenda.gov.br. Conforme Portaria Conjunta PGFN/RFB nº
1.751, de 2 de outubro de 2014.

 
9.7.4. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de Débito, ou positiva com efeito de

negativa, em relação a tributos estaduais, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da licitante;
 
9.7.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa de Débito, ou positiva com efeito

negativa, em relação a tributos municipais, expedida pela Prefeitura do domicílio ou sede da licitante;
 
9.7.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio de Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas (CNDT),ou positiva com efeito de negativa expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho
(www.tst.jus.br/certidao), conforme Lei nº 12.440/2011 e Resolução Administrativa TST nº 1470/2011.

 
9.7.7. No caso da participação em consórcio, serão exigidas as comprovações da regularidade fiscal, social e trabalhista de cada

uma das empresas participantes do consórcio.
 

9.7.8. As certidões probatórias de regularidade e inexistência de débitos apresentadas deverão ser de cunho negativo ou positivo
com efeito de negativo, e dentro do prazo de validade expresso na própria certidão.

 
9.8. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

 
9.8.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante.

 
9.8.2. Balanço Patrimonial, demonstrações de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos

exercícios sociais, de acordo com o inciso I do art. 69 da Lei 14.133/21.
 

9.8.2.1. O referido balanço quando escriturado em forma não digital deverá ser devidamente certificado por profissional
registrado no Conselho de Contabilidade, mencionando obrigatoriamente, o número do livro diário e folha em que o
mesmo se acha transcrito. Apresentar também termos de abertura e de encerramento dos livros contábeis;

 
9.8.2.2. O referido balanço quando escriturado em livro digital deverá vir acompanhado de “Recibo de entrega de livro

digital”. Apresentar, também, termos de abertura e de encerramento dos livros contábeis;
 

9.8.2.3. Quando S/A, o balanço patrimonial deverá estar devidamente registrado na Junta Comercial ou vir acompanhado
de Certidão da Junta Comercial que ateste o arquivamento da ata da Assembleia Geral Ordinária de aprovação do
Balanço Patrimonial, conforme prevê o §5º do artigo 134, da Lei nº 6.404/76, ou ainda, a publicação do mesmo no
Diário Oficial;

 

http://www.caixa.gov.br/
http://www.pgfn.fazenda.gov.br/
https://aplicacao2.jt.jus.br/cndtCertidao/legislacao/L12440.pdf
https://aplicacao2.jt.jus.br/cndtCertidao/legislacao/2012_ra1470_consolidada.pdf
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9.8.2.4. A comprovação da boa situação financeira da empresa proponente será efetuada com base no balanço
apresentado, o qual deverá apresentar resultado igual ou superior a 1, e deverá ser assinada
preferencialmente por profissional registrado no Conselho de Contabilidade, aferida mediante índices e
fórmulas abaixo especificadas:

 
� ILG = (AC+RLP) / (PC+ELP) ≥ 1

� ILC = (AC) / (PC) ≥ 1

� ISG = AT/ (PC+ELP) ≥ 1
 
Onde:

ILG = índice de liquidez geral

ILC = índice de liquidez corrente

ISG = índice de solvência geral

AT = ativo total

AC = ativo circulante

RLP = realizável em longo prazo

PC = passivo circulante

ELP = exigível em longo prazo

PL = patrimônio líquido
 

9.8.2.4.1. Os índices econômicos previstos no item 9.8.2.4 deverão, obrigatoriamente, ser iguais ou superiores a
1 (um) nos 2 (dois) últimos exercícios sociais;
 

9.8.2.4.2. As Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP), ainda que sejam enquadradas no
SIMPLES, deverão apresentar os documentos na forma do item 9.8.2;
 

9.8.2.4.3. Das empresas constituídas no ano em exercício independente de sua forma societária e regime fiscal,
será exigida apenas a apresentação do Balanço de Abertura, dispensando-se o disposto no item 9.8.2.

 
9.8.2.4.4. Os documentos referidos no item 9.8.2 limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter

sido constituída há menos de 2 (dois) anos.
 

9.8.2.5. Comprovação de capital social ou patrimônio líquido, mínimo, igual ou superior a 10% (dez por cento) do
valor total estimado para a contratação.
 

9.8.2.5.1. A comprovação do capital social será feita através do Contrato Social, ou Certidão da Junta Comercial
ou Publicação Oficial, ou ainda em Cartório de Registro de Títulos, conforme o caso. Será admitida
atualização deste capital social com aplicação de índices oficiais;
 

9.8.2.5.2. A comprovação do patrimônio líquido será aferida por meio do Balanço Patrimonial apresentado.
 

9.8.3. Para fazer prova de qualificação econômico-financeira referente ao subitem 9.8.2.4 deste Edital, cada empresa consorciada
deverá comprovar possuir os índices contábeis mínimos indicados no referido item.

 
9.8.4. Para comprovação do capital social ou patrimônio líquido exigidos no item 9.8.2.5, de empresas em consorcio terá

acréscimos de 20% (vinte por cento) sobre o valor exigido de licitante individual, sendo admitido o somatório do capital social
ou patrimônio líquido de cada empresa consorciada.

 
9.9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

 
9.9.1. Apresentar documentação referente a Qualificação Técnica conforme item 15 do ANEXO I – Termo de Referência.

 
9.9.1.1. Para prova de qualificação técnica, cada consorciado deverá apresentar o certificado de registro no conselho

competente, quanto aos demais documentos de qualificação técnica de que tratam este Edital poderão ser
efetuadas no todo ou parte, por qualquer uma das consorciadas, ou por todas, por meio de somatório dos seus
respectivos atestados.
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9.9.1.2. Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que tenham dado causa à
aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021,
em decorrência de orientação proposta, de prescrição técnica ou de qualquer ato profissional de sua
responsabilidade, conforme prevê o § 12 do art. 67 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

 
9.10. DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO

 
9.10.1. Para fins de habilitação, é facultada ao(à) Pregoeiro(a) a verificação de informações e o fornecimento de documentos que

constem de sítios eletrônicos de órgãos e entidades das esferas municipal, estadual e federal, emissores de certidões,
devendo tais documentos ser juntados ao processo. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade
dos meios eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os
documentos necessários para verificação, o licitante será inabilitado;

 
9.10.2. Quando da apresentação da documentação se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão ser

apresentados em nome e com CNPJ da matriz;
 

9.10.2.1. Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão ser apresentados em nome da filial, exceto aqueles que
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
 
9.10.2.1.2. Quanto aos atestados de capacidade técnica, estes poderão ser apresentados em nome da matriz ou

da filial.
 

9.10.3. O não atendimento de qualquer das condições aqui previstas provocará a inabilitação do licitante vencedor, sujeitando-o,
eventualmente, às sanções legais cabíveis.
 

9.10.4. No caso da participação em consórcio, serão exigidos os documentos de habilitação de cada uma das empresas
participantes do consórcio.

 
9.10.5. A ausência de apresentação integral da documentação, ou a apresentação em desacordo com os regramentos constantes

deste Edital, implicarão na inabilitação do licitante, respeitadas as regras relativas à possibilidade de realização de
diligências, conforme previstas neste Edital.

 
9.10.6. Em caso de inabilitação do primeiro colocado, serão requeridos e avaliados os documentos de habilitação dos licitantes

subsequentes, por ordem de classificação, até que sejam atendidas as condições do Edital.
 

9.10.7. Também motivará a inabilitação para os atos subsequentes da licitação, falta de comprovação do ramo de atividade
comercial vinculado aos objetos/serviços descritos nos Anexos constantes deste Edital.

 
9.10.8. Não serão aceitos pelo(a) Pregoeiro(a) “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em substituição aos

documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos.
 

10. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
 
10.1. Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não inferior a 10 minutos, de forma imediata após o

término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção
de recorrer, sob pena de preclusão, ficando a autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.
 

10.2. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio no sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis,
contados a partir da data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação.
 

10.3. Os demais licitantes ficarão intimados para se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado
da data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.
 

10.4. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
 

10.5. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam ser aproveitados.
 

10.6. Os licitantes são responsáveis pela contagem dos prazos acima mencionados, bem como pelo acompanhamento das publicações
ocorridas no sistema e endereço eletrônico www.goiania.go.gov.br, ficando a Administração Pública isenta de quaisquer
responsabilidades por perda de prazo.
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10.7. Recebido, examinado e decidido o recurso, e constatada a regularidade dos atos praticados, o(a) Pregoeiro(a), caso mantenha sua

decisão, encaminhará o procedimento à autoridade competente para adjudicação e homologação.
 
11. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 
11.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta das Dotações Orçamentárias nº

2023.5701.4.122.0028.2451.33903900.100.501 e 2024.5701.4.122.0028.2451.33903900.100.501.
 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
 
12.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado

à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar a licitação, observado o disposto no art. 71 da Lei Federal nº
14.133/2021.

 
13. DO CONTRATO / EXECUÇÃO / GARANTIA
 
13.1. As obrigações decorrentes desta licitação a serem firmadas entre o Município de Goiânia, por meio da Secretaria Municipal de

Infraestrutura Urbana - SEINFRA e a proponente vencedora serão formalizadas por meio de Contrato, cuja minuta constitui o
ANEXO II, observando as condições estabelecidas neste Instrumento, legislação vigente e na proposta vencedora.
 

13.2. Os serviços deverão ser executados conforme a planilha orçamentária, o cronograma de atividades e o cronograma executivo e
financeiro e demais normas constantes deste Edital e seus Anexos.

 
13.3. A vigência do Contrato será de 18 (dezoito) meses, com eficácia legal após a divulgação no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), prorrogável na forma da Lei Federal nº 14.133/2021.
 
13.4. O prazo para a assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação da licitante, podendo ser prorrogado,

em conformidade com o disposto no § 1º, do artigo 90, da Lei Federal nº 14.133/2021.
 
13.5. A licitante que se recusar a assinar o Contrato, não aceitar ou não retirar o mesmo no prazo e condições estabelecidas, sem

nenhum motivo relevante, ficará sujeita à aplicação das penalidades descritas no item 16 deste Edital.
 

13.6. Se a licitante vencedora deixar de firmar o contrato no prazo estabelecido, a Administração Pública poderá, nos termos do § 2º, do
Art. 90 da Lei 14.133/2021, convocar as licitantes remanescentes observadas à ordem de classificação para a celebração do
contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor.

 
13.7. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos dos itens 13.5 e 13.6, a Administração, observados o valor

estimado e sua eventual atualização nos termos do Edital, poderá:
 
I - convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor,
mesmo que acima do preço do adjudicatário;
 
II - adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando
frustrada a negociação de melhor condição.

 
13.8. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá verificar a regularidade fiscal do

contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas
Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo
processo.
 

13.9. No ato da assinatura do Contrato a Adjudicatária deverá comprovar poderes para o signatário assinar contratos, mediante Ata de
Eleição da última Diretoria ou Contrato Social, e ainda no caso de procurador, além desses documentos, Procuração registrada em
Cartório.

 
13.10. A CONTRATANTE exigirá da CONTRATADA prestação de garantia, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato,

ficando facultado ao contratado optar por uma das seguintes modalidades:
 

13.10.1. Caução em dinheiro, ou em títulos da dívida pública;
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13.10.1.1. Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública deverá ser depositado na conta do banco oficial da
Prefeitura de Goiânia ou na Secretaria de Finanças. O(s) licitante(s) vencedore(s) deverão se dirigir à Divisão do
Tesouro Municipal, Av. do Cerrado n.º 999, 2º Pavimento – Bloco E – Paço Municipal – Park Lozandes – Goiânia –
Goiás, Fones: (62) 3524-3311/3349, para obterem esclarecimentos sobre o referido recolhimento;

 
13.10.1.2. Os Títulos da Dívida Pública deverão ser emitidos sob forma escritural, mediante registro em sistema

centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos valores
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda.

 
13.10.2. Seguro-garantia;

 
13.10.2.1. Caso o licitante vencedor preste garantia por meio de Seguro-garantia, deverá juntar o comprovante de

pagamento do prêmio no prazo de 1 (um) mês, contado da data de homologação da licitação e anterior à
assinatura do contrato.
 

13.10.2.2. Em caso de inadimplemento pelo contratado, a seguradora fica obrigada a assumir a execução e concluir o
objeto do contrato, hipótese em que:
 
13.10.2.2.1. A seguradora deverá firmar o contrato, inclusive os aditivos, como interveniente anuente e poderá:
 

a) ter livre acesso às instalações em que for executado o contrato principal;
 
b) acompanhar a execução do contrato principal;
 
c) ter acesso a auditoria técnica e contábil;
 
d) requerer esclarecimentos ao responsável técnico pela obra ou pelo fornecimento;

 
13.10.2.2.2. A emissão de empenho em nome da seguradora, ou a quem ela indicar para a conclusão do contrato,

será autorizada desde que demonstrada sua regularidade fiscal;
 
13.10.2.2.3. A seguradora poderá subcontratar a conclusão do contrato, total ou parcialmente.
 

13.10.2.3. Na hipótese de inadimplemento do contratado, serão observadas as seguintes disposições:
 
13.10.2.3.1. Caso a seguradora execute e conclua o objeto do contrato, estará isenta da obrigação de pagar a

importância segurada indicada na apólice;
 
13.10.2.3.2. Caso a seguradora não assuma a execução do contrato, pagará a integralidade da importância

segurada indicada na apólice.
 

13.10.3. Fiança Bancária.
 

13.10.3.1. Caso o licitante vencedor preste garantia por meio de fiança bancária deverá utilizar o modelo constante do
ANEXO V deste Edital;

 
13.10.3.2. Em se tratando de fiança bancária, deverá constar do Instrumento a expressa renúncia pelo fiador dos

benefícios previstos nos arts. 827 e 835 do Código Civil. A contratada que optarem por recolhimento em Seguro-
Garantia e Fiança Bancária, deverá apresentá-la à Divisão do Tesouro Municipal, Avenida do Cerrado n.º. 999 –
Park Lozandes – Paço Municipal – 2º Pavimento – Bloco E - Goiânia - GO, fones: (62) 3524-3311/3349, para obter
esclarecimentos sobre o referido recolhimento;

 
13.10.3.3. A fiança bancária formalizar-se-á através de carta de fiança fornecida por instituição financeira que, por si ou

pelos acionistas detentores de seu controle, não participem do capital ou da direção da CONTRATADA.
 

13.11. O contratado terá o prazo de até 10 (dez) dias, após a assinatura do contrato, para apresentar a garantia na modalidade
escolhida.
 

13.12. Conforme disposto no ANEXO I – Termo de Referência: É permitida a subcontratação apenas das seguintes parcelas do objeto,
em atendimento ao art. 6º da Instrução Normativa nº 04/2022 - SEMAD:
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a) Retirada, carga, descarga e transporte dos componentes retirados do sistema de iluminação pública, que serão devolvidos à

administração.
 

b) Retirada, carga, descarga e transporte dos componentes retirados do sistema de iluminação pública, que serão descartados
(considerou-se que 20% das lâmpadas estão danificadas e serão descartadas).

 
13.12.1. Permitiu-se a subcontratação desta parcela do objeto pois, além de ser tecnicamente complementar, equivalendo a

apenas 0,03% do valor estimado para cada lote, se difere consideravelmente das demais parcelas, sendo identificado
que não é usual no mercado a existência de empresas que executem de forma integral serviços de iluminação pública e
instalações elétricas em conjunto com serviços de coleta, descontaminação e descarte de resíduos.
 

13.12.2. O licitante deverá informar previamente a Administração Pública sobre a intenção de subcontratar.
 

13.12.3. A subcontratação não estabelece uma relação jurídica de natureza contratual entre a Administração e o subcontratado,
com isso o cumprimento das obrigações advindas do contrato administrativo permanece sob exclusiva responsabilidade
do contratado, que responderá integralmente por essas obrigações perante a Administração.

 
13.12.4. A CONTRATADA apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do subcontratado, que

será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente, nos termos do art. 122, § 1º da NLLC.
 

13.12.5. Deverão ser apresentados documentos comprobatórios da habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, além daqueles
pertinentes à comprovação de sua qualificação técnica.

 
a) Os referidos documentos são os mesmos exigidos para a CONTRATADA, conforme o caso.
 
b) Esta exigência fundamenta-se no Acórdão TCU nº 1.272/2011 - Plenário, no qual afirma que tal condição retrata

“decorrência lógica do requisito legal da comprovação da regularidade fiscal da CONTRATADA. Se terceiros, que não
o contratado, vão executar serviços, ainda que indiretamente, para o Poder Público, tal prestação não pode ser
oriunda de empresa irregular”.

 
13.12.6. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente da CONTRATANTE ou com agente
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, nos termos do art. 122, §
1º da NLLC.

 
13.12.7. Se autorizada a efetuar a subcontratação de parte dos serviços, a CONTRATADA realizará a supervisão e coordenação

das atividades da subcontratada, bem como responderá perante o CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento das
obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

 
14. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

 
14.1. As obrigações decorrentes desta licitação a serem firmadas entre o Município de Goiânia, por meio da Secretaria Municipal de

Infraestrutura Urbana - SEINFRA e a proponente vencedora serão formalizadas por meio de Contrato e/ou instrumento
equivalente, observando as condições estabelecidas neste Edital, legislação vigente e na proposta vencedora.
 

14.2. O prazo para a retirada da Ordem de Serviço será de até 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação da licitante.
 
14.3. Quando do início da prestação dos serviços, caso haja dúvidas em relação às especificações e normas, a CONTRATANTE poderá

solicitar da adjudicatária a apresentação de esclarecimentos pertinentes ao objeto licitado, comprovando que ela atende todas as
exigências legais e especificações solicitadas no Edital.

 
14.4. O serviço deverá ser prestado de acordo com o ANEXO I – Termo de Referência e disposições estabelecidas pela

CONTRATANTE.
 

14.5. Correrão por conta da vencedora as despesas de seguros, transportes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, e ainda
todas as despesas que diretamente ou indiretamente incidirem na prestação de serviço.
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14.6. Os serviços deverão ser prestados de forma a atender as necessidades da CONTRATANTE e permitir imediata utilização dos
mesmos, correndo por conta da empresa vencedora os custos correspondentes.

 
14.7. O objeto do contrato será recebido:

 
a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, ou comissão nomeada pela autoridade

competente, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico;
 
b) definitivamente, por comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento

das exigências contratuais;
 

14.7.1. O responsável pelo recebimento provisório é proibido de receber definitivamente ou de participar de comissão designada
para o recebimento definitivo do objeto contratado.

 
14.8. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os serviços foram entregues em desacordo com a proposta, com defeito ou

má qualidade, fora de especificação ou incompletos, após a notificação por escrito da contratada, serão interrompidos os prazos de
recebimento e suspenso o pagamento, até que seja corrigida a situação.

 
14.8.1. Em caso de vício, defeito ou incorreção identificados, a contratada ficará responsável pela reparação, pela correção, pela

reconstrução ou pela substituição necessária.
 

14.8.2. Os ensaios, testes e demais provas para aferição da boa execução do objeto do contrato, exigidos por normas técnicas
oficiais, correrão às expensas do contratado, salvo expressa disposição em contrário, conforme dispõe o § 4º do art. 140 da
Lei Federal nº 14.133, de 2021.

 
14.8.3. A contratada poderá acompanhar a realização dos ensaios, testes e provas de aferição do objeto. Constatada qualquer

irregularidade, a contratada será comunicada por escrito, sendo-lhe oportunizada defesa no prazo de 05(cinco) dias.
 

14.8.4. Decidida pela necessidade de substituição/reexecução/regularização do objeto, após comunicada por escrito, a contratada
terá o prazo de 05 (cinco) dias para fazê-lo.

 
14.9. Os representantes da parte contratante anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao objeto da execução do

contrato, a ser recebido provisória ou definitivamente, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou defeitos
observados, conforme art. 117, § 1º, c/c art. 119, da Lei 14.133/21.

 
14.9.1. As decisões que ultrapassarem a competência do representante serão encaminhadas ao gestor da pasta para as devidas

providências, nos termos do art. 117, § 2º, da Lei 14.133/21.
 

14.10. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o contratado, cabendo à parte
contratante decidir pela rejeição do objeto ou por oportunizar a correção dos vícios, defeitos ou incorreções do objeto.

 
14.11. Cabe a contratada prestar esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo fiscal ou outro que haja em nome da contratante,

atendendo prontamente às eventuais reclamações/notificações relacionadas com o objeto fornecido.
 

14.12. Após o recebimento provisório, a comissão designada para o recebimento definitivo promoverá os exames, testes e verificações
necessárias.

 
15. DAS MEDIÇÕES, DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE
 
15.1. Os serviços serão medidos mensalmente, conforme os critérios definidos pela Secretaria Municipal de Infraestrutura –

SEINFRA, constantes do ANEXO I – Termo de Referência, obedecendo ao regime de execução adotado. Os preços unitários
serão os constantes da Proposta de Preços Unitários aprovada.

 
15.2. As medições constarão de Folhas-Resumo (Boletim de Medição), contendo a relação de serviços, quantidades, unidades, preços

unitários, parciais e totais, inclusive acumulados, físico e financeiro.
 
15.3. A CONTRATANTE pagará à contratada, pelos serviços contratados e executados os preços integrantes da proposta aprovada,

ressalvada a incidência de reajustamento e a ocorrência de imprevistos. Fica expressamente estabelecido que os preços unitários
incluem todos os custos diretos e indiretos para a execução do(s) serviço(s), de acordo com as condições previstas nas
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Especificações e nas Normas indicadas neste Edital e demais documentos da licitação, constituindo assim sua única remuneração
pelos trabalhos contratados e executados.

 
15.4. Obedecido ao cronograma físico-financeiro apresentado, será procedida a medição dos serviços. Emitido o Boletim de Medição

(BM), o contratado deverá apresentar na sede da CONTRATANTE as notas fiscais correspondentes à medição, que será
encaminhada à comissão especialmente designada a fim de que seja atestada, e dado imediato e regular processamento.

 
15.5. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias através de Ordem de Pagamento, mediante a apresentação à CONTRATANTE

das respectivas notas fiscais, do cronograma físico-financeiro, do relatório parcial da execução dos serviços e da medição para
verificação e posterior deferimento, devidamente atestadas por quem de direito.

 
15.5.1. Os pagamentos serão realizados por meio de crédito em conta corrente indicada pela empresa, nos termos do Decreto

Municipal nº 4.387/2021.
 
15.6. Além do disposto no item 15.5 licitante vencedora deverá apresentar documentos de regularidade fiscal e trabalhista constantes

nos itens 9.7.2, 9.7.3, 9.7.4, 1.1.1 e 9.7.6.
 

15.6.1. Em caso de irregularidade fiscal, a CONTRATANTE notificará a empresa vencedora para que sejam sanadas as
pendências no prazo de 05 (cinco) dias, prorrogáveis por igual período. Findo este prazo sem que haja a regularização por
parte da empresa vencedora, ou apresentação de defesa aceita pela CONTRATANTE estes fatos, isoladamente ou em
conjunto, caracterizarão descumprimento de cláusula do Edital, e estará o Contrato e/ou outro documento equivalente
passível de rescisão e a adjudicatária sujeita às sanções administrativas previstas neste Edital.

 
15.7. Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal, motivada por erro ou incorreções, o prazo estipulado no item 15.5, passará a ser contado

a partir da data da sua reapresentação.
 

15.7.1. A devolução de fatura não aprovada pela a CONTRATANTE não servirá de motivo para que a ADJUDICATÁRIA suspenda
a execução do serviço ou deixe de efetuar o pagamento devido a seus empregados;

 
15.8. A(s) nota(s) fiscal(is) será(ão) conferida(s) e atestada(s) pelo responsável designado para o acompanhamento e recebimento do

serviço.
 
15.9. O pagamento a ser efetuado à empresa adjudicatária deverá obedecer a ordem cronológica de exigibilidade das obrigações

estabelecidas pela CONTRATANTE de acordo com o disposto no artigo 141, caput da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações
posteriores.

 
15.10. A CONTRATANTE poderá sustar o pagamento de qualquer fatura apresentada pela ADJUDICATÁRIA, no todo ou em parte, nos

seguintes casos:
 

15.10.1. Descumprimento de obrigação relacionada com os objetos contratados;
 

15.10.2. Débitos da ADJUDICATÁRIA no que diz respeito ao pagamento de multas impostas ao longo do contrato;
 

15.10.3. Pendências trabalhistas e de verbas devidas à Seguridade Social em nome da contratada e referente à execução do
contrato sob exame;

 
15.11. Ocorrendo atraso no pagamento a Adjudicatária fará jus a juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês pro rata dia, da data de

vencimento da obrigação até a do efetivo pagamento.
 
15.12. Os preços praticados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, contados a partir da data do orçamento

estimado, nos termos do Art. 25, § 7° da Lei 14.1333/2021. O valor contratado será reajustado conforme o Índice Nacional de Custo
da Construção (INCC) fornecido pela Fundação Getúlio Vargas.
 
15.12.1. Para efeito de novo reajuste, será considerado o período de 12(doze) meses do início dos efeitos do último apostilamento

concedido.
 
15.13. Nenhum pagamento será efetuado à licitante enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação que lhe for imposta, em

virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.
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15.14. Para fins de pagamento, deverá ser observado o disposto no Decreto Municipal nº 803, de 02 de março de 2023, que dispõe
sobre a retenção, na fonte, do Imposto de Renda – IR incidente sobre os pagamentos efetuados pelos órgãos, autarquias e
fundações do Município de Goiânia às pessoas físicas e jurídicas, pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral,
nos termos do inciso I do art. 158 da Constituição Federal, de acordo com os itens a seguir:

 
15.14.1. Os órgãos, autarquias e fundações do Município de Goiânia, ao efetuarem pagamento às pessoas físicas ou jurídicas,

pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, incluídas as obras de engenharia, ficam obrigados a
proceder à retenção do Imposto de Renda - IR, nos termos do Decreto Municipal nº 803/2023 e da Instrução Normativa
RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012;

 
15.14.1.1. As retenções de que trata o item 15.14.1 serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, incluídos os

pagamentos antecipados por conta de fornecimento de bens ou prestação de serviços para entrega futura.
 

15.14.1.2. Não estão sujeitos à retenção do IR na fonte os pagamentos realizados a pessoas físicas ou jurídicas por
serviços e produtos previstos no art. 4º da Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 2012.

 
15.15. A obrigação de retenção do IR alcançará todos os contratos vigentes, relações de compras e pagamentos efetuados pelos

órgãos, autarquias e fundações da administração pública municipal.
 

15.16. Os prestadores de serviços e fornecedores de bens deverão, a partir da vigência do Decreto Municipal nº 803/2023, emitir as
notas fiscais em observância às regras de retenção dispostas na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 2012.

 
16. DAS PENALIDADES
 
16.1. As sanções dispostas no Edital poderão ser aplicadas às empresas licitantes e à Contratada, conforme o caso, sem prejuízo da

reparação dos danos causados à administração pública e das sanções previstas no Decreto Municipal n° 966/2022 e nos artigos
155 e 156 da Lei Federal nº 14.133/2021.
 

16.2. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
 
16.2.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado

pelo(a) Pregoeiro(a) durante o certame;
 

16.2.2. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, em especial quando:
 
16.2.2.1. não apresentar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

 
16.2.2.2. recusar-se a apresentar o detalhamento da proposta quando exigível;

 
16.2.2.3. pedir para ser desclassificado após apresentar a proposta;

 
16.2.2.4. deixar de apresentar amostra; ou

 
16.2.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do Edital;

 
16.2.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo

de validade de sua proposta;
 
16.2.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
 

16.2.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação;
 

16.2.5. fraudar a licitação;
 

16.2.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
 
16.2.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

 
16.2.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
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16.2.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

 
16.2.6.4. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; ou

 
16.2.6.5. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013.

 
16.3. Com fulcro na Lei Federal nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou

adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
 

16.3.1.1. advertência;
 
16.3.1.2. multa;

 
16.3.1.3. impedimento de licitar e contratar; e

 
16.3.1.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

 
16.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

 
16.4.1.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

 
16.4.1.2. as peculiaridades do caso concreto;

 
16.4.1.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

 
16.4.1.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

 
16.4.1.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de

controle; e
 
16.4.1.6. a situação econômico-financeira do acusado, em especial sua capacidade de geração de receitas e seu

patrimônio, no caso de aplicação de multa.
 

16.5. A multa será recolhida em percentual de 0,5% (cinco décimos por cento) a 30% (trinta por cento) incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
 
16.5.1. Para as infrações previstas nos itens 16.2.1, 16.2.2 e 16.2.3, a multa será de 0,5% (cinco décimos por cento) a 15%

(quinze por cento) do valor do contrato licitado.
 

16.5.2. Para as infrações previstas nos itens 16.2.4, 16.2.5, 16.2.6, a multa será de 15% (quinze por cento) a 30% (trinta por
cento) do valor do contrato licitado.
 

16.6. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser
aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
 

16.7. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
sua intimação.
 

16.8. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas
relacionadas nos itens 16.2.1, 16.2.2 e 16.2.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município de Goiânia, pelo prazo máximo
de 3 (três) anos.
 

16.9. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática
das infrações dispostas nos itens 16.2.4, 16.2.5, 16.2.6, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 16.2.1,
16.2.2 e 16.2.3, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja
duração observará o prazo previsto no § 5º do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021.
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16.10. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 16.2.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da
licitação, nos termos do § 5º do art. 90 da Lei Federal nº 14.133/2021.
 

16.11. O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto na Lei Federal nº 14.133/2021, e no Decreto Municipal nº 966, de
14 de março de 2022, aplicando-se subsidiariamente a Lei Municipal nº 9.861, de 30 de junho de 2016.
 

16.12. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2
(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda
produzir.
 

16.13. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e
contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
 

16.14. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis,
contado do seu recebimento.
 

16.15. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final
da autoridade competente.
 

16.16. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos
causados.
 

16.17. Quaisquer penalidades aplicadas serão transcritas no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, instituídos no âmbito do Poder
Executivo federal e no sistema adotado pela administração pública municipal, se houver.
 

16.18. Sem prejuízo das sanções previstas nos itens anteriores, a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela
prática de atos contra a Administração Pública, nacional ou estrangeira, na participação da presente licitação e nos contratos ou
vínculos derivados, também se dará na forma prevista na Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
 

17. FRAUDE E CORRUPÇÃO
 

17.1. Os licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo licitatório e a execução do objeto,
responsabilizando-se pela veracidade das informações e documentações apresentadas na licitação e/ou execução do contrato,
estando sujeitos às sanções previstas na legislação brasileira.

 
18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
 
18.1. Fica assegurado à Autoridade competente o direito de:

 
18.1.1. Adiar a data de abertura da presente Licitação, dando publicidade nos meios previsto pela legislação, antes da data

inicialmente marcada, ou em ocasiões supervenientes ou de caso fortuito;
 

18.1.2. Revogar, por razões de interesse público derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente
para justificar tal conduta e anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante parecer
escrito e devidamente fundamentado, sem que caiba direito de qualquer indenização;

 
18.1.3. Alterar as condições deste Edital, bem como divulgar pela mesma forma que se deu o texto original, fixando novo prazo

inicialmente estabelecido, exceto quando, a alteração não afetar a formulação das propostas, nos termos do § 1º, art. 55 da
Lei 14.133/2021;

 
18.2. Os serviços deverão ser prestados rigorosamente dentro das especificações estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo que

a inobservância desta condição implicará recusa, com a aplicação das penalidades contratuais.
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18.3. Considerando o disposto no art. 195, § 3º da Constituição Federal, de 05.10.1988 e no art. 2º da Lei 9.012, de 30.03.1995, obrigar-

se-á a licitante, caso declarada vencedora, mediante solicitação por parte da administração, a atualizar a Certidão Negativa de
Débitos (CND) e o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) ou do documento denominado "Situação de Regularidade do
Empregador", que deverão estar em plena validade no ato da adjudicação e quando da emissão da Nota de Empenho, caso as
Certidões apresentadas na fase de habilitação tenham sua validade expirada durante a tramitação do certame licitatório.

 
18.4. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor, farão parte integrante do Contrato e/ou outro

documento equivalente, independentemente de transcrição.
 
18.5. As normas que disciplinam esta Licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre as empresas

interessadas, sem comprometimento com a segurança do futuro contrato.
 
18.6. Aos casos omissos, aplicarão as demais disposições da Lei n° 14.133/2021 e demais legislações pertinentes.
 
18.7. A participação nesta Licitação implicará aceitação integral e irretratável das normas do Edital e seus Anexos, bem como a

observância dos preceitos legais e regulamentares, ressalvados o direito de impugnação e recurso.
 
18.8. As proponentes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer

fase da licitação.
 
18.9. A licitante vencedora ficará responsável por quaisquer danos que venha a causar à terceiros ou ao patrimônio do órgão de

Licitação, reparando às suas custas os mesmos, sem que lhe caiba nenhuma indenização por parte do Órgão de Licitação.
 
18.10. O proponente que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessário, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
 

18.11. Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.
 

18.12. Os prazos previstos neste Edital e seus Anexos serão contados com exclusão do dia do começo e inclusão do dia do vencimento,
observadas as disposições previstas no art. 183 da Lei Federal nº 14.133/2021.

 
18.13. O desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição da qualificação do licitante ou a

compreensão da sua proposta não importará seu afastamento da licitação ou a invalidação do processo, nos termos do inciso III do
art. 12 da Lei Federal nº 14.133/2021.

 
18.14. A homologação do resultado dessa licitação não importará em direito à contratação.

 
18.15. No caso de ausência de solicitação de esclarecimentos pressupõe-se que os elementos constantes deste ato convocatório são

suficientes, claros e precisos, não cabendo, portanto, qualquer reclamação posterior.
 
18.16. É de responsabilidade da licitante o acompanhamento do Edital pelo site: www.goiania.go.gov.br até a data da realização da

sessão pública.
 

18.17. As limitações operacionais porventura existentes no Sistema de Compras do Governo Federal decorrentes de
imposições normativas restritas ao âmbito do Sistema de Serviços Gerais - SISG, de que trata o Decreto federal nº 1.094,
de 23 de março de 1994, não vinculam a Prefeitura Municipal de Goiânia, podendo ser adotadas medidas para a sua
superação, prevalecendo, nesses casos, a instrução constante do processo administrativo correspondente ao certame e
as disposições previstas nesse Edital e o contido na Lei Federal n° 14.133/2021.

 
18.18. Para conhecimento dos interessados expediu-se o Aviso de Licitação que será publicado no Diário Oficial do Município e em

jornal de grande circulação e o presente Edital, que será publicado no site oficial da Prefeitura de Goiânia
(www.goiania.go.gov.br) e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, estando o(a) Pregoeiro(a) à disposição dos
interessados.

 
19. DO FORO
 

http://www.goiania.go.gov.br/
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19.1. Para dirimir as questões oriundas do presente Edital e não resolvidas na esfera administrativa, é competente o Foro da Comarca
de Goiânia, em uma das suas Varas da Fazenda Pública, por mais privilegiado que outro seja.

 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA DE GOIÂNIA, aos 17 dias do mês de novembro de 2023.
 
 

FERNANDA TEODORO DA SILVA
Gerente de Pregões

PAULO ROBERTO SILVA
Superintendente de Licitação e Suprimentos

 
 

VALDERY JOSÉ DA SILVA JÚNIOR
Secretário Municipal de Administração

 
 

20. ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

 
OBJETO

Contratação de empresa ou consórcio de empresas objetivando o retrofit (modernização, eficientização e
expansão) do parque de iluminação pública do município de Goiânia, em atendimento à Secretaria Municipal de
Infraestrutura Urbana – SEINFRA, conforme condições e especificações estabelecidas no Edital e seus Anexos.

ITEM 1

UNID. QUANT. DESCRIÇÃO VALOR TOTAL COM BDI

Unidade 01 Região Campinas/Centro R$ 27.348.669,42

ITEM 2

UNID. QUANT. DESCRIÇÃO VALOR TOTAL COM BDI

Unidade 01 Região Leste R$ 29.478.610,91

ITEM 3

UNID. QUANT. DESCRIÇÃO VALOR TOTAL COM BDI

Unidade 01 Região Noroeste R$ 20.107.196,24

ITEM 4

UNID. QUANT. DESCRIÇÃO VALOR TOTAL COM BDI

Unidade 01 Região Norte R$ 28.884.202,11

ITEM 5

UNID. QUANT. DESCRIÇÃO VALOR TOTAL COM BDI

Unidade 01 Região Oeste R$ 27.189.494,04

ITEM 6

UNID. QUANT. DESCRIÇÃO VALOR TOTAL COM BDI

Unidade 01 Região Sudoeste R$ 35.723.976,19

ITEM 7

UNID. QUANT. DESCRIÇÃO VALOR TOTAL COM BDI

Unidade 01 Região Sul R$ 27.304.292,58

*O valor total estimado para a presente contratação é de R$ 196.036.441,49.
 
As demais informações são as constantes no Termo de Referência (Anexo I), que se encontra publicado no seguinte endereço:
www.goiania.go.gov.br.
 

http://www.goiania.go.gov.br/
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No Termo de Referência e Planilhas Orçamentárias, onde houver a escrita “lote”, entenda-se “item” para fins de
cadastramento no Portal de Compras do Governo Federal (www.comprasgovernamentais.gov.br).
 

 
 

21. ANEXO II
 

MINUTA CONTRATUAL
C O N T R A T O N.º.........../2023

 
Contrato para execução de retrofit (modernização, eficientização e expansão) do
parque de iluminação pública do município de Goiânia que entre si celebram o
Município de Goiânia por intermédio da Secretaria Municipal de Infraestrutura
Urbana - SEINFRA e a empresa ______________, na forma seguinte:

 
O MUNICÍPIO DE GOIÂNIA por intermédio da Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana - SEINFRA, com sede em Goiânia,
Capital do Estado de Goiás, sito à Rua _________nº _______ – Setor _____________ – Goiânia-GO - CEP. ______________, inscrito
no CNPJ/MF sob o n.º ___________, doravante designado simplesmente CONTRATANTE, neste ato representada pelo Secretário
Sr.___________________, brasileiro, estado civil, _________, portador da Carteira de Identidade n.º __________, inscrito no CPF sob
o n.º ______________, e a empresa......................., pessoa jurídica de direito privado ..........................., com seus atos constitutivos
registrados no(a)....................., sediada em...................., na.............. inscrita no CNPJ/MF, sob o nº.................., Inscrição Estadual
nº........, neste ato representada, na forma de seu Contrato Social, pelo sócio(s) Sr........................., nacionalidade, estado civil, profissão,
Identidade nº..........., CPF nº............. doravante denominada apenas CONTRATADA têm entre si justo e avençado, e celebram, por
força do presente Instrumento de contrato em conformidade com o disposto na Lei Federal nº 14.133/2021, Edital da PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 043/2023, da PREFEITURA DE GOIÂNIA, do processo nº 23.18.000001874-0, mediante as seguintes cláusulas e
condições:
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
 
1.1. Contratação de empresa ou consórcio de empresas objetivando o retrofit (modernização, eficientização e expansão) do

parque de iluminação pública do município de Goiânia, em atendimento à Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana –
SEINFRA, conforme condições e especificações estabelecidas no Edital e seus Anexos.
 

1.2. Os quantitativos previstos nesta Cláusula poderão sofrer alteração, até o limite permitido pela legislação específica vigente, de
acordo com as necessidades e conveniências da CONTRATANTE.

 
1.3. Ficam integrados a este Contrato, independente de transcrição, o Edital de licitação, seus Anexos e a Proposta do licitante vencedor.
 
1.4. O regime de execução do presente contrato é de Empreitada por preço unitário.
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES:
 
2.1. A CONTRATADA se compromete a:

 
2.1.1. Executar fielmente o contrato avençado, de acordo com as condições previstas, no Edital da PREGÃO ELETRÔNICO Nº

043/2023, Termo de Referência – ANEXO I, e demais anexos, que são parte integrante deste instrumento
independente de transcrições, especificações, condições, prazos, locais, proposta ofertada, e, ainda, as normas vigentes,
respondendo pelas consequências de sua inexecução total ou parcial ou atraso injustificado;
 

2.1.2. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato que se fizerem nos serviços, nos termos do artigo 125 da Lei Federal nº 14.133/2021.

 
2.1.3. Manter preposto, aceito pela CONTRATANTE, para representá-lo na execução do contrato;
 

2.1.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e conhecimento
adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência

 
2.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços objeto do contrato

em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados;
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2.1.6. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, em razão de ação ou omissão, decorrentes de

culpa ou dolo na execução do contrato, sua ou de seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou
legais, a que estiver sujeita, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento realizado
pela CONTRATANTE;

 
2.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou

equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,
tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao
CONTRATANTE.

 
2.1.8. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação, em consonância com o disposto no artigo 92, Inciso XVI da Lei
n°14.133/2021.

 
2.1.9. Prestar esclarecimentos que lhe forem solicitados, atendendo prontamente às eventuais reclamações/ notificações

relacionadas aos serviços;
 

2.1.10. A contratada se responsabilizará pela qualidade, quantidade e segurança dos serviços ofertados, não podendo apresentar
deficiências técnicas na execução, assim como pela adequação do mesmo às exigências do Edital de licitação.

 
2.1.11. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos

executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
 

2.1.12. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz para os
maiores de 14 (quatorze) anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre;

 
2.1.13. Reservar o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas para mão de obra a ser utilizada no cumprimento do respectivo

objeto para pessoas em situação de rua.
 

2.1.14. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência,
para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116,
da Lei Federal nº 14.133/2021).

 
2.1.15. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação

dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei Federal nº 14.133/2021).
 

2.1.16. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
 

2.1.17. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto
aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados na alínea “d” do inciso II do art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021.

 
2.1.18. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do

CONTRATANTE.
 

2.1.19. Obter todas as licenças ambientais necessárias à execução do objeto.
 
2.2. A CONTRATANTE se compromete a:

 
2.2.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por intermédio de servidores especialmente designados conforme determina

o artigo 117, caput, da Lei 14.133/2021, bem como o artigo 3º, inciso XXI da Instrução Normativa n° 010/2015, do Tribunal de
Contas dos Municípios do Estado de Goiás e da Seção IV do Decreto Municipal nº 963/2022.

 
2.2.2. Os representantes da administração acima mencionados anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, nos termos do
artigo 117, § 1° da Lei 14.133/2021.
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2.2.3. As decisões que ultrapassarem a competência do representante serão encaminhadas ao gestor da pasta para as devidas
providências, conforme dispõe o artigo 117, § 2° da Lei 14.133/2021.

 
2.2.4. Verificar e fiscalizar as condições técnicas da CONTRATADA, visando estabelecer controle de qualidade dos produtos a

serem fornecidos;
 
2.2.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor e época estabelecidos na Cláusula terceira.

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA LIQUIDAÇÃO, PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, GARANTIA DE EXECUÇÃO E

REAJUSTAMENTO:
 

3.1. DA LIQUIDAÇÃO:
 
3.1.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de

liquidação, na forma desta Cláusula, prorrogáveis por igual período.
 

3.1.1.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos
casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do
art. 75 da Lei Federal no 14.133/2021.
 

3.1.2. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos
necessários e essenciais do documento, tais como:
 

3.1.2.1. O prazo de validade;
 

3.1.2.2. A data da emissão;
 

3.1.2.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;
 

3.1.2.4. O período respectivo de execução do contrato;
 

3.1.2.5. O valor a pagar; e
 

3.1.2.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
 

3.1.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará
sobrestada até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da
regularização da situação, sem ônus à CONTRATANTE.
 

3.1.3.1. A apresentação e protocolização da Nota Fiscal ou Fatura e a juntada da documentação pertinente são de única e
exclusiva responsabilidade da CONTRATADA.
 

3.1.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por
meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei Federal no 14.133/2021, exigida no edital.
 

3.1.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:
 

3.1.5.1. Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
 

3.1.5.2. Identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

 
3.1.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua notificação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da CONTRATANTE.
 

3.1.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à
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existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.

 
3.1.8. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do

processo administrativo correspondente, assegurada à CONTRATADA a ampla defesa.
 

3.1.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do
contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação.

 
3.2. DO PAGAMENTO:

 
3.2.1. Os serviços custarão à CONTRATANTE R$.............................. (................................................................), que serão pagos à

CONTRATADA de acordo com o cronograma físico-financeiro, as faturas deverão ser emitidas a partir do 1° dia do mês
subsequente ao mês de referência da prestação do serviço.
 

3.2.2. ATRASO DE PAGAMENTO: Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pelo
Município de Goiânia, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de
seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por
cento) ao mês ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação da seguinte formula:

 
I = ( TX / 100 ) / 365
EM = I x N x VP
Onde:
I = Índice de atualização financeira;
TX = Percentual de taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso

 
3.2.3. Na hipótese de pagamento de juros de mora e demais encargos por atraso, os autos devem ser instruídos com as

justificativas e motivos, e ser submetidos à apreciação da autoridade superior competente, que adotará as providências para
verificar se é ou não caso de apuração de responsabilidade, identificação dos envolvidos e imputação de ônus a quem deu
causa.
 

3.2.4. Em caso de formalização de termo aditivo o desconto feito na proposta será mantido, conforme previsto no art. 34, §2º da
Lei n. 14.133/21.
 

3.3. GARANTIA DE EXECUÇÃO
 
3.3.1. A CONTRATADA apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da assinatura do Contrato, comprovante de

prestação de garantia no valor de R$ ............ (...............................), na modalidade de (....................), correspondente a 5%
(cinco por cento) de seu valor total, observadas as condições previstas no Edital.
 
3.3.1.1. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a execução do contrato e, quando em dinheiro,

atualizada monetariamente;
 

3.3.1.2. A garantia poderá, a critério da Administração, ser utilizada para cobrir eventuais multas e/ou para cobrir o
inadimplemento de obrigações contratuais, sem prejuízo da indenização eventualmente cabível. Nesta hipótese, no
prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos após o recebimento da notificação regularmente expedida, a garantia
deverá ser reconstituída;

 
3.3.1.3. A garantia ficará retida no caso de rescisão contratual, até definitiva solução das pendências administrativas ou

judiciais;
 

3.3.1.4. A garantia será restituída, somente, após o integral cumprimento de todas as obrigações contratuais, inclusive
recolhimento de multas e satisfação de prejuízos causados à CONTRATANTE.
 

3.4. DO REAJUSTAMENTO:
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3.4.1 Os preços praticados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, contados a partir da data do orçamento
estimado, nos termos do Art. 25, § 7° da Lei 14.1333/2021. O valor contratado será reajustado conforme o Índice Nacional
de Custo da Construção (INCC) fornecido pela Fundação Getúlio Vargas.

 
3.4.1.1. Para efeito de novo reajuste, será considerado o período de 12 (doze) meses do início dos efeitos do último

apostilamento concedido.
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS:
 
4.1. Classificação das despesas dar-se-á a conta de Dotação Orçamentária nº

 
5. CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA / EXECUÇÃO / PRORROGAÇÃO:
 
5.1. A vigência do Contrato será de 18 (dezoito) meses, com eficácia legal após a divulgação no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), prorrogável na forma da Lei Federal nº 14.133/2021.
 

5.1.1. A CONTRATADA manterá, durante toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação.

 
5.2. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo concedido para conclusão total dos serviços será conforme estabelecido no Cronograma Físico-

Financeiro.
 
6. CLÁUSULA SEXTA – DAS MEDIÇÕES

 
6.1. Os serviços serão medidos mensalmente, conforme a critérios definidos pela Secretaria Municipal de Infraestrutura –

SEINFRA, constantes do ANEXO I – Termo de Referência, obedecendo ao regime de execução adotado. Os preços unitários
serão os constantes da Proposta de Preços Unitários aprovada.

 
6.2. As medições constarão de Folhas-Resumo (Boletim de Medição), contendo a relação de serviços, quantidades, unidades, preços

unitários, parciais e totais, inclusive acumulados, físico e financeiro.
 
6.3. A CONTRATANTE pagará à contratada, pelos serviços contratados e executados os preços integrantes da proposta aprovada,

ressalvada a incidência de reajustamento e a ocorrência de imprevistos. Fica expressamente estabelecido que os preços unitários
incluem todos os custos diretos e indiretos para a execução do(s) serviço(s), de acordo com as condições previstas nas
Especificações e nas Normas indicadas neste Edital e demais documentos da licitação, constituindo assim sua única remuneração
pelos trabalhos contratados e executados.

 
6.4. Obedecido ao cronograma físico-financeiro apresentado, será procedida a medição dos serviços. Emitido o Boletim de Medição

(BM), o contratado deverá apresentar na sede da CONTRATANTE as notas fiscais correspondentes à medição, que será
encaminhada à comissão especialmente designada a fim de que seja atestada, e dado imediato e regular processamento.

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO / MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
 
7.1. A CONTRATADA deverá prestar os serviços contratados, conforme solicitados pela CONTRATANTE, nos termos prescritos no

ANEXO I – Termo de Referência do Edital e de acordo com o Decreto Municipal nº 963/2022.
 
7.2. Os modelos de execução do objeto e gestão contratual, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e

recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
 
7.3. A CONTRATADA deverá efetuar a prestação dos serviços de maneira a atender às necessidades da CONTRATANTE.

 
7.4. A fiscalização de todas as fases dos serviços será feita pelo MUNICÍPIO.

 
7.5. A empresa CONTRATADA deverá disponibilizar profissional regularmente habilitado junto ao Conselho competente, a fim de

promover o acompanhamento permanente da execução dos serviços.
 

7.6. Para o recebimento do objeto do contrato será observado o disposto no art. 16 da Instrução Normativa nº 0009/2023 – Técnico
Administrativa do TCM/GO.

 
8. CLÁUSULA OITAVA – DA SUBCONTRATAÇÃO
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9.1 É permitida a subcontratação apenas das seguintes parcelas do objeto, em atendimento ao art. 6º da Instrução Normativa nº 04/2022
- SEMAD:

9.1.1 Retirada, carga, descarga e transporte dos componentes retirados do sistema de iluminação pública, que serão devolvidos à
administração.

9.1.2 Retirada, carga, descarga e transporte dos componentes retirados do sistema de iluminação pública, que serão descartados
(considerou-se que 20% das lâmpadas estão danificadas e serão descartadas).

9.2 Permitiu-se a subcontratação desta parcela do objeto pois, além de ser tecnicamente complementar, equivalendo a apenas 0,03% do
valor estimado para cada lote, se difere consideravelmente das demais parcelas, sendo identificado que não é usual no mercado a
existência de empresas que executem de forma integral serviços de iluminação pública e instalações elétricas em conjunto com
serviços de coleta, descontaminação e descarte de resíduos.

9.3 O licitante deverá informar previamente a Administração Pública sobre a intenção de subcontratar.

9.4 A subcontratação não estabelece uma relação jurídica de natureza contratual entre a Administração e o subcontratado, com isso o
cumprimento das obrigações advindas do contrato administrativo permanece sob exclusiva responsabilidade do contratado, que
responderá integralmente por essas obrigações perante a Administração.

9.5 A CONTRATADA apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do subcontratado, que será
avaliada e juntada aos autos do processo correspondente, nos termos do art. 122, § 1º da NLLC.

9.6 Deverão ser apresentados documentos comprobatórios da habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, além daqueles pertinentes
à comprovação de sua qualificação técnica.

9.6.1 Os referidos documentos são os mesmos exigidos para a CONTRATADA, conforme o caso.

9.6.2 Esta exigência fundamenta-se no Acórdão TCU nº 1.272/2011 - Plenário, no qual afirma que tal condição retrata “decorrência
lógica do requisito legal da comprovação da regularidade fiscal da CONTRATADA. Se terceiros, que não o contratado, vão
executar serviços, ainda que indiretamente, para o Poder Público, tal prestação não pode ser oriunda de empresa irregular”.

9.7 É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente da CONTRATANTE ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, nos termos do art. 122, § 1º da NLLC.

9.8 Se autorizada a efetuar a subcontratação de parte dos serviços, a CONTRATADA realizará a supervisão e coordenação das
atividades da subcontratada, bem como responderá perante o CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento das obrigações
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

9. CLÁUSULA NONA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
 
9.1. A inexecução total ou parcial deste Contrato enseja sua rescisão, com as consequências contratuais, inclusive o reconhecimento

dos direitos da Administração, conforme disposto nos artigos 155 da Lei 14.133/2021 e posteriores alterações.
 
9.2. A EXTINÇÃO poderá ser:
 

A. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria
conduta;

 
B. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja

interesse da Administração;
 

C. Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial.
 

D. Os previstos no art. 138, §§ 1° e 2° e incisos subsequentes.
 

9.3. Os casos de extinção serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES:
 
10.1. A aplicação das penalidades e sanções serão as previstas no item 16 do Edital, as quais poderão ser aplicadas às empresas

licitantes e à Contratada, conforme o caso, sem prejuízo da reparação dos danos causados à administração pública e ao disposto
no Decreto Municipal 966/2022 e nos artigos 155 e 156 da Lei Federal nº 14.133/2021.
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO REGISTRO NO CREA OU CAU

 
11.1. O contrato deverá ser registrado no CREA ou CAU, de acordo com o que determina a Lei nº 5.194, de 14/12/66 e Resolução nº

425 de 18 de dezembro de 1998, do CONFEA.
 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS TRIBUTOS
 
12.1. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do

contrato.
 

12.2. A CONTRATANTE, quando fonte retentora, descontará dos pagamentos que efetuar, os tributos a que esteja obrigado pela
legislação vigente, fazendo o recolhimento das parcelas retidas nos prazos legais.

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS E DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
 
13.1. Aos casos omissos, aplicarão as demais disposições da Lei Federal nº 14.133/2021 e demais legislações pertinentes.
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO
 
14.1. Nos termos do art. 94 da Lei nº 14.133/2021, o presente instrumento contratual será publicado no Portal Nacional de Contratações

Pública (PNCP) em até 20 (vinte) dias úteis contados da data de sua assinatura, bem como na imprensa oficial como condição de
sua eficácia.

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA LICITAÇÃO

 
15.1. Este contrato foi objeto de licitação, de acordo com o art. 28 da Lei nº 14.133/2021, conforme Edital constante do Processo nº

23.18.000001874-0.
 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA APRECIAÇÃO DA CGM E CADASTRO NO TCM
 
16.1. O presente instrumento será objeto de apreciação pela Controladoria Geral do Município e cadastrado no site do Tribunal de

Contas dos Municípios do Estado de Goiás – TCM, em até (3) dias úteis a contar da publicação oficial, com respectivo upload do
arquivo correspondente, de acordo com o art. 3º da IN nº 12/2018 do TCM, não se responsabilizando o CONTRATANTE, se
aquela Corte de Contas, por qualquer motivo, denegar-lhe aprovação.

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO
 
17.1. O foro para dirimir quaisquer questões oriundas da execução do presente Contrato é o da Comarca de Goiânia, Capital do Estado

de Goiás, excluído qualquer outro.
 
E, por estarem justas e contratadas, as partes firmam o presente Instrumento, em 03 (três) vias de igual teor, na presença de (02) duas

testemunhas.
 

 
Goiânia, aos --- dias do mês de ------------- de 2023
 
 
Pela CONTRATANTE:
 
 
Pela CONTRATADA:
 
TESTEMUNHAS:
 
Nome: Nome:
CPF CPF
RG RG
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22. ANEXO III
 

CARTA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO
 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2023
 
AO(À) PREGOEIRO(A) DA PREFEITURA DE GOIÂNIA
 

Prezados Senhores,
 
___ (nome da empresa) ___, CNPJ/MF n.º ___, sediada ___ (endereço completo) ___, tendo examinado o Edital, venho

apresentar a presente DOCUMENTAÇÃO para a prestação dos serviços nele referido.
 

 
a) Está apresentando proposta para prestação dos serviços/objeto deste Edital;
 
b) A nacionalidade da Empresa Licitante é ___ (indicar a nacionalidade) ___;
 
c) Esta proposta constituirá um compromisso de nossa parte;
 
d) Concorda com a retenção pela PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNIA correspondente ao percentual pertinente a prestação de
serviços, frente ao disposto no Decreto Municipal nº 803/2023;
 
e) Que conhece e se submete literalmente ao disposto no artigo 92, XVI, da Lei n.º 14.133/2021, obrigação de manter durante toda a
prestação dos serviços do futuro contrato, todas as condições de habilitação e as exigências de qualificação, especialmente à
regularidade fiscal e especificação dos serviços, inclusive o imposto devido, sob pena de ser declarada a inexecução do pacto e
aplicadas as penalidades previstas na lei, sem prejuízo do ressarcimento de eventuais danos materiais à contratante, conforme o caso
 
f) Declara atender ao disposto na Lei Municipal nº 9.645/2015, que versa sobre a instituição do Programa Licitação Sustentável no
município de Goiânia;
 
g) Declara reservar o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas para mão de obra a ser utilizada no cumprimento do respectivo
objeto para pessoas em situação de rua.
 
 

 
Goiânia, aos dias de de 2023.

 
_______________________________________________________________

Assinatura do Responsável Legal da Empresa, com poderes para tal investidura.
 
 
 
 

23. ANEXO IV
 

CARTA PROPOSTA
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2023
AO(À) PREGOEIRO(A) DA PREFEITURA DE GOIÂNIA.
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Prezados Senhores,
 

___(nome da empresa)___, CNPJ/MF n.º ___, sediada ___(endereço completo)___ , tendo examinado o Edital, vem apresentar a
nossa Proposta Comercial para execução na íntegra dos serviços motivo do objeto da presente licitação cabendo esclarecer que:
 

Estamos cotando os serviços discriminados, conforme planilhas* constantes em nossa proposta, cujo Valor Global é de
R$_______________ (__________________).

 

OBJETO
VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

   

 
*CONSIDERAR OS QUADROS DE DETALHAMENTO DAS ATIVIDADES CONSTANTES NO ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA.

 
No preço proposto estão inclusas todas as despesas com materiais e equipamentos, mão de obra, transportes, encargos

sociais, ferramentas, seguro, todos os tributos incidentes e demais encargos, enfim, todos os custos diretos e indiretos necessários para
execução completa dos serviços discriminados neste Edital e seus Anexos.

 
Declaramos que executaremos os serviços obedecendo fielmente o que estabelece no Anexo I, quantitativos, memorial

descritivo e demais orientações constantes do Edital;
 
Declaramos que o prazo de validade da nossa proposta é de 90 (noventa) dias consecutivos, a contar de sua apresentação;
 
Declaramos que utilizaremos somente materiais e mão-de-obra de boa qualidade, e ainda que a variação de quantidades

(respeitado as quantidades mínimas estabelecidas na planilha) será de nossa inteira responsabilidade e que haverá a garantia dos
serviços prestados.

 
Declaramos que o prazo para execução dos serviços é conforme consta deste Edital.
 
Declaramos que temos conhecimento de todas as condições existentes nos locais de execução dos serviços, razão pela qual

não teremos direito exigir do Contratante quaisquer reajustes nos preços ofertados, por desconhecimento destas condições.
 
Declaramos ainda que minhas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

 
Goiânia, aos dias de de 2023.

 
 

__________________________________________________
Assinatura do Responsável Legal da Empresa, com poderes devidamente comprovados para tal investidura.

 
 

24. ANEXO V
 

GARANTIA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DO CONTRATO
(FIANÇA BANCÁRIA - MODELO)

 
 

À Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana - SEINFRA
 
CARTA DE FIANÇA ‑ R$ .......................................
 
 

Pela presente, o Banco ............................................. com sede............................ da cidade ........................................., do
Estado ............................., por seus representantes infra-assinados, se declara fiador e principal pagador, com expressa renúncia dos
benefícios estatuídos nos Artigos 827 e 835, do Código Civil Brasileiro, da Firma ......................... sediada à
............................................................................. da cidade .............................. do Estado ......................... até o limite de R$
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................................ (............................) para efeito DE GARANTIA PARA A EXECUÇÃO DO CONTRATO objeto do Edital PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 043/2023.

 
Este Banco se obriga, obedecido o limite acima especificado a atender dentro de 24 horas as requisições de qualquer

pagamento coberto pela caução, desde que exigidas pela CONTRATANTE, sem qualquer reclamação, retenção ou ainda embargo ou
interposição de recurso administrativo ou judicial com respeito a CONTRATANTE.

 
Obriga-se ainda este Banco, pelo pagamento de despesas judiciais ou não, na hipótese de ser a CONTRATANTE compelida a

ingressar em juízo para demandar o cumprimento de qualquer obrigação assumida por nossa afiançada.
 
Declaramos, outrossim, que só será retratável a fiança, na hipótese de a afiançada depositar ou pagar o valor da caução

garantida pela presente Carta de Fiança Bancária ou por nova carta de fiança, que seja aceita pelo beneficiário.
 
Atestamos que a presente fiança está devidamente contabilizada no Livro n.º ............ ou outro registro usado deste Banco e,

por isso, é boa, firme e valiosa, satisfazendo, além disso, as determinações do Banco Central do Brasil ou das autoridades monetárias
no país de origem.

 
Os signatários desta, estão regularmente autorizados a prestar fianças desta natureza por força de disposto no Artigo

.................. dos Estatutos do Banco, publicado no Diário Oficial, em .......................... do ano ............., tendo sido (eleitos ou designados)
pela Assembleia realizada em ..................

 
A presente fiança vigorará por um prazo máximo de 30 (trinta) dias após a emissão do Termo de Recebimento Definitivo do

objeto pela CONTRATANTE.
 

 
.........................., ......... de ...................... de ..........

 
 

Banco ......................................................................
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